
ytHé/LíeHiX

Estado de São Paulo

POHTARIA ]f« 765/81

BMIS FIHAMOKS, Secr«tário Municipal de 

Louve ira, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais:

resolve

Coíiceder 30( trinta) dias de 

férias referente ao periodo de 03 de Outubro de 1.979 à 02 de Outubro / 

de 1*980, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

DIOKISIO ALBIMO

DE 03 DE AGOSTO i 01 DE SBTMSRO DE I.98I

^tijgo 2a t- Esta Portaria entrara ea vi
gor na data de sua publicação*

PREPEITORA MUinCIPAL DE LOUVEIRA 

EM 03 DE AGOSTO DE I.98I

DERIS PISIMORB 
Secretário Municipal


